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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
EXTRATO TERMO ADITIVO  
PROC. ADM. Nº 3678/2022 

APESO AO PROC. ADM. Nº 1645/2021-SEMUS 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO AO 
CONTRATO Nº 001/2021. DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2021, REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, 
ULTRASSONOGRAFIA E ENDOSCOPIA DE INTERESSE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE por meio do Fundo Municipal de Saúde de Chapadinha, com sede 
Travessa Saraiva, nº 198 - Centro, CNPJ nº 11.844.664/0001-53, doravante 
denominado simplesmente CREDENCIANTE neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Saúde, Sr. Alberto Carlos Pereira Junior, portador da 
Carteira de Identidade nº 18732862001-9, expedida pela GEJUSPC/MA e CPF nº 
011.473.543-32, residente e domiciliado nesta Cidade, e do lado a empresa 
SOUSA MELO E CARVALHO, inscrita no CNPJ sob o nº 15.049.478/0001-83, 
localizada na Rua do Comercio nº 151, Bairro Centro – Chapadinha/MA, 
representada pela Sra. Andyara Sousa Melo de Carvalho, brasileira, casada, 
empresaria, portadora do CRSS-PI nº 2.892 e CPF. nº 647.354.863-72, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADA, RESOLVEM celebrar o 
presente Termo Aditivo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, oriundo do 
Contrato nº 001/2021 oriundo do Credenciamento nº 001/2021, determinaram 
por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes 
cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 1.1 O presente Termo Aditivo ao 
Contrato tem por reequilíbrio econômico-financeiro: Em razão do aumento dos 
valores para prestação dos serviços nos itens equivalentes a Endoscopia 
Digestiva e Tomografia Computadorizada do Contrato nº 001/2021, oriundo do 
Credenciamento nº 001/2021. 1.2. Fica realinhado o valor unitário reajustando 
em 33,33% (trinta e três virgula trinta e três por cento) dos itens com 
reequilibrados na forma abaixo: CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
REAJUSTADO. 2.1. Fica estipulado os novos valores unitários que constam no 
sub item 1.2 deste termo aditivo, e perfazendo um aumento no termo aditivo 
de R$ 38.396,16 (trinta e oito mil, trezentos e noventa e seis reais e dezesseis 
centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 3.1. Inciso II, 
e Letra “d”, do Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO. 4.1. Os recursos para 
fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora 
estipulados estão consignados no Orçamento Geral do Município, e constam da 
seguinte dotação: Exercício 2022: 
 
 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA  DE 
SAÚDE 

  
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE SAUDE 
  
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0010.2133.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES BÁSICAS 

DE SAÚDE - PAB 
  
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0010.2131.0000 MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES DE 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

  
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0010.2153.0000 ENFRENTAMENTO DA 

EMERGENCIA COVID 19 
  
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros – 

Pessoa Jurídica 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 5.1.     Permanecem inalteradas 
e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação 
original que não tenham sido alteradas. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem 
justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam os seus efeitos legais. Chapadinha - MA, 27 de Junho 
de 2022. ALBERTO CARLOS PEREIRA JUNIOR/Secretário Municipal de 
Saúde/CONTRATANTE. ANDYARA SOUSA MELO DE CARVALHO/Responsável 
legal da empresa/CONTRATADA.  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
EXTRATO TERMO ADITIVO 
PROC. ADM. Nº 3584/2022 

APESO AO PROC. ADM. Nº 2483/2021- PMCH 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO AO 
CONTRATO Nº 024/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021-SRP, 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE AR-CONDICIONADO, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL 
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DE EDUCAÇÃO, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CHAPADINHA, CNPJ Nº 30.887.156/0001-05, sediada na Avenida Vitorino 
Freire n° 1045 - Terras Dura, Chapadinha – MA, representada neste ato pela Sra.  
Nara da Silva Macedo, CPF. Nº 921.668.903-00 brasileira, casada, Secretária 
Municipal de Educação, residente nesta cidade, aqui denominada 
CONTRATANTE e a empresa CLAUDINO S. A. LOJAS DE DEPARTAMENTOS 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da 
Fazenda sob o nº 06.862.627/0003-08 estabelecida na Rua do Comércio, nº 359 
– Bairro Centro, CEP: 65.300-001 – Santa Inés/MA, representada por seu 
representante legal o senhor Josias Silva Diniz,  CPF nº 647.784.603-91 de 
acordo com a representação legal que lhe é outorgada por procuração publica, 
neste ato denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente Termo 
Aditivo de Reequilíbrio Econômico Financeiro, oriundo do Contrato nº 
024/2022 do Pregão Eletrônico nº 038/2021-SRP, determinaram por meio 
deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato 
tem por reequilíbrio econômico-financeiro: Em razão do aumento dos valores 
para atendimento na venda de Ar condicionado (24.000 BTUs). 1.2. Fica 
realinhado o valor unitário em 12,85% (doze virgula oitenta e cinco por cento), 
reequilibrado na forma abaixo: CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
REAJUSTADO. 2.1. Fica estipulado os novos valores unitários que constam no 
sub item 1.2 deste termo aditivo, e perfazendo um aumento no termo aditivo 
de R$ 42.610,60 (Quarenta e dois mil, seiscentos e dez reais e sessenta 
centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 3.1. Inciso II, 
e Letra “d”, do Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO. 4.1. Os recursos para 
fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora 
estipulados estão consignados no Orçamento Geral do Município, e constam da 
seguinte dotação: Exercício 2022:  

02.12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

12.361.0013.2113.0000 MANUTENÇÃO DO SALARIO 
EDUCAÇÃO - QSE 

12.122.0002.2034.0000 MANUTENÇÃO e 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 

  
02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. 

EDUCAÇÃO BÁSICA 
12.365.0015.2050.0000 MANUTENÇÃO e ENCARGOS 

ENSINO INFANTIL – 30% 
12.361.0016.2046.0000 MANUTENÇÃO e ENCARGOS 

ENSINO FUNDAMENTAL – 30% 
  

44.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 5.1.     Permanecem inalteradas 
e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação 
original que não tenham sido alteradas. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem 
justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam os seus efeitos legais.  Chapadinha - MA, 27 de Junho 
de 2022. NARA DA SILVA MACEDO/Secretária Municipal de Educação. 
CONTRATANTE. JOSIAS SILVA DINIZ/Responsável legal da 
empresa/CONTRATADA.  

 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 238/2022 - Processo Administrativo Nº 1158/2021-
SEMUS. ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021-SRP. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADA PORTAL DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 26.570.361/0001-67. OBJETO: Aquisição de 
mobiliários, equipamentos e materiais hospitalares de interesse da Rede 
Municipal de Saúde de Chapadinha/MA. FUNDAMENTAÇÃO: Decreto nº 5.450, 
de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019 da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas 
atinentes à espécie. VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

10.122.0039.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA  DE SAÚDE 

  
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0039.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE 
SAUDE 

  
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0039.2133.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES BÁSICAS DE 
SAÚDE - PAB 

  
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0039.2131.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS 
AÇÕES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
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4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 27 de Junho de 2022. 
Chapadinha (MA), 27 de Junho de 2022. Alberto Carlos Pereira 
Junior/Secretário Municipal de Saúde. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 241/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 241/2022 - 
Processo Administrativo Nº 1865/2022 - PMCH. CONTRATANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADA: PLANALTO INDÚSTRIA 
MECÂNICA LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 37.021.136/0001-98. OBJETO: 
Coletor Compactador de Lixo de interesse da administração pública de 
Chapadinha. FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
Setembro de 2019 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais 
normas atinentes à espécie. VALOR TOTAL: R$ 205.900,00 (Duzentos e cinco mil 
e novecentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, URBANISMO E 
MOBILIDADE URBANA 

15.452.0007.2016.0000 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA 
PUBLICA 

44.90.52.00 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 22 de Junho de 2022. 
Chapadinha (MA), 22 de Junho de 2022. Vânia Duarte Mota Souza/Secretária 
Adjunta de Administração. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 242/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 242/2022 - 
Processo Administrativo Nº 2352/2022 - PMCH. CONTRATANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADA: M.S. PROMOÇÕES MUSICAIS 
E EVENTOS EIRELI inscrita no CNPJ nº 24.227.277/0001-10. OBJETO: 
contratação de empresa para prestação de serviços de show artístico e cultural 
e estrutura de palco, som, iluminação, mão de obra e locação de equipamentos 
e infraestrutura para realização do São João da Chapada no município de 
Chapadinha/MA. FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
Setembro de 2019 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais 
normas atinentes à espécie. VALOR TOTAL: R$ 570.500,00 (Quinhentos e 
setenta mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

02.20.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA 

13.392.0018.2098.0000 APOIO AO DESENV. FOLCLORICO E 
ATIVIDADES CULTURAIS 

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 22 de Junho de 2022. 
Chapadinha (MA), 22 de Junho de 2022. Vânia Duarte Mota Souza/Secretária 
Adjunta de Administração. 

 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso X , da Lei 
n.º 8.666 de 21.06.93, e ainda a Lei n° 8.245/91, que dispõe sobre as locações 
dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes e suas atualizações 
posteriores, para a contratação do Sr. JOSÉ ROBERIO DE ANDRADE, referente à 
Locação do Imóvel situado a BR 230 nº 268 – Bairro Boa Vista – Chapadinha -  – 
MA, para o funcionamento temporário das atividades escolares das atividades 
escolares da U I GONÇALVES DIAS de Interesse da Secretaria Municipal de 
Educação. RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. LUCIANO DE SOUZA GOMES, Presidente da Comissão de 
Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 
Chapadinha, 16 de Junho  de 2022 NARA DA SILVA MACEDO Secretaria 
Municipal de Educação 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
EXTRATO CONTRATO 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 030/2022– DL N° 015/2022- SEC MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO CONTRATO Nº 237/2022- DL N° 036/2022- Processo 
Administrativo Nº 0101.3054.2022 ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 
036/2022 CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADA: 
JOSÉ ROBERIO DE ANDRADE, CPF: nº 117.755.148-97 OBJETO: Locação de 
imóvel para funcionamento temporário das atividades escolares da U I 
GONÇALVES DIAS de interesse da Sec. Municipal de Educação. 
FUNDAMENTAÇÃO: art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. VALOR TOTAL: R$ 4.848,00(quatro mil oitocentos e quarenta e oito 
reais). 

02.12.04 SECRETARIA MUNIC. DESENVOLV. 
EDUCAÇÃO BASICA 

12.361.0016.2046.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS – 
ENSINO FUNDAMENTAL 30% 

12.365.0015.2050.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS – 
ENSINO INFANTIL 30% 

33.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física. 

VIGÊNCIA: 17 de Junho  de 2022 a 17 de Outubro   de 2022. DATA DA 
ASSINATURA: 17 de Junho  de 2022 Chapadinha (MA), 17 de Junho   de 
2022.NARA DA SILVA MACEDO Secretária Municipal de Educação 
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